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CÂMARA MUNICIPAL DE  

VEREADORES DE PAVERAMA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

PAUTA DA 505º SESSÃO, DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA, DA 9ª LEGISLATURA, 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PAVERAMA, A REALIZAR-SE 

NO DIA 01 DE SETEMBRO DE 2022, ÀS 19h. 

 

1. ABERTURA 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO 

 

Indicações: 

Indicação Nº 033/2022 de autoria do Vereador Sérgio Francisco Griebeler. 

Indicação Nº 034/2022 de autoria do Vereador David Luciano Rosa de Moura. 

 

Moções: 

Moção de Congratulações Nº 004/2022 - de autoria da Vereadora Michele Caroline de 

Vargas. 

 

Projeto de Lei Nº 014/2022  

Denomina Rua “B” do Município de Rua LINDAJARA VARGAS DE SOUZA. 

 

Projeto de Lei Nº 015/2022  

Institui a campanha “LEI JAQUE” no município de Paverama, visando conscientizar 

profissionais da saúde, pais e sociedade em geral sobre os sinais e sintomas para a detecção 

do câncer infanto-juvenil. 

 

 

 

MATÉRIAS DO EXECUTIVO:  

 

 

Projeto de Lei Nº 047/2022  

Autoriza suplementação de recursos por arrecadação a maior. 

 

Projeto de Lei Nº 048/2022  

Dispõe sobre a Gestão Democrática do Ensino Público Municipal e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei Nº 049/2022  

Autoriza o Poder Executivo a contratar, em caráter emergencial, para atender à necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 03 (três) Monitor Educacional, pelo período de 

06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
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Projeto de Lei Nº 050/2022  

Institui o Programa Municipal de Microcrédito, e autoriza o Poder Executivo a conceder 

subsídio aos Microempreendedores Individuais – MEI, às Microempresas – ME (locais), 

mediante o cumprimento de condições que especifica, e dá outras providências. 

 

3. ENCERRAMENTO. 

 


